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LEI Nº 1.879, DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe  sobre  alteração  da  Lei  Municipal  nº
1775  de  16/08/2007,  que  cria  o  Fundo
Municipal de Turismo e dá outras providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 1775, de 16 de agosto de 2007,
que cria o Fundo Municipal de Turismo de Passa Quatro e dá outras providências. 

Art.  2º   O  art.  5º  da  Lei  nº  1775,  de  16  de  agosto  de  2007,  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte inciso: 

“Art. 5º ...

IX – 100% da receita repassada ao Município a título de Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS Turístico.

Art.  3º   Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Passa Quatro, 24 de agosto de 2011.
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